
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais elétricos, visando atender 

às necessidades de manutenção preventiva e corretiva das instalações elétricas deste órgão, 

garantindo o adequado funcionamento das atividades administrativas e operacionais da Autarquia 

Gestora da Previdência Social do Município de Belém - BELÉMPREV, conforme os prazos, 

quantitativos, e condições discriminadas neste Edital e Termo de Referência. 

1.2. Os quantitativos previstos neste aviso são meramente estimativos. Tais estimativas podem 

variar conforme as necessidades e as condições reais de utilização dos serviços/produtos 

contratados no momento da execução contratual. Portanto, a BELÉMPREV não está vinculada aos 

quantitativos estabelecidos neste instrumento, reservando-se o direito de realizar avaliações 

independentes e ajustes, se necessário, de acordo com os registros e procedimentos legais 

adequados. 

1.3. Havendo divergência entre o descritivo do Termo de Referência e o descritivo do 

CATMAT/CATSER, prevalece o descritivo apresentado neste Termo de Referência. 

1.4. O objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme inciso XIII, art. 6º, 

Lei nº 14.133/2021 - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura 

do instrumento de Termo de contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

 

 

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

As aquisições de materiais elétricos devem atender às necessidades da BELEMPREV, estimativas 

contidas no DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) realizado pela 



 

COORDENADORIA DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO- CMP, processo 2025.48.803568PA. Com base na 

apuração obtive o valor estima total de R$ 37.037,49 (trinta e sete mil trinta e sete reais e 

quarenta e nove centavos). 

 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A fundamentação do Termo de Referência para aquisição de materiais elétricos baseia-se em 

diversos aspectos legais, técnicos e operacionais que buscam garantir a manutenção preventiva e 

corretiva das instalações elétricas deste da BELEMPREV. 

Memo. nº 018/2025 – CMP Belém, 21 de Agosto de 2025. 

À Seção de Serviços Gerais e Arquivo, por meio do Memo. nº 018/2025 – CMP Belém, 21 de 

Agosto de 2025, solicitar, com a devida realização de levantamento minucioso dos MATERIAIS 

ELÉTRICO em geral, estimados para suprir as demandas desta Autarquia pelo período de doze 

(12) meses. 

Ressalte-se que tais insumos são imprescindíveis para o adequado funcionamento e regular 

continuidade das atividades institucionais, sendo, portanto, essenciais à manutenção da ordem 

administrativa e operacional deste órgão público. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência de garantia da contratação previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, considerando que a referida contratação se dará por dispensa de licitação, e 

se justifica pelo baixo valor da contratação, baixo risco de inadimplemento, simplicidade da 

solução contratada e formalização de um contrato detalhado. 

 



 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade. 

5.3.1. As comunicações formais entre o órgão e a Contratada devem ser feitas por meio de correio 

eletrônico institucional. 

5.3.2. As comunicações entre o órgão e a Contratada poderão ser feitas diretamente por meio de 

correio eletrônico institucional, ou por meio de aplicativo de mensagem para telefone móvel, 

quando a situação exija celeridade ou quando a comunicação aborde atividades corriqueiras 

relativas à execução contratual, hipóteses em que deverá ser juntado aos autos o registro do 

diálogo ou a certidão da fiscalização, atestando a sua ocorrência. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.8. O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Manual de Fiscalização e Acompanhamento de Contratos do Poder Legislativo 

Municipal); 

6.8.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas a sua execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Manual de Fiscalização e 

Acompanhamento de Contratos do Poder Legislativo Municipal); 

6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 
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a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Manual de Fiscalização 

e Acompanhamento de Contratos do Poder Legislativo Municipal); 

6.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual; 

6.8.5. O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário; 

6.8.5.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.9. O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

6.9.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.10. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.10.1. A fiscalização contratual conferirá a quantidade de itens entregues em comparação 

com o pedido formalizado, verificando se há divergências. 

6.10.2. Caso sejam encontradas divergências na quantidade ou qualidade dos produtos, a 

equipe de fiscalização registrará as inconsistências em um relatório detalhado, com fotos e 

descrições dos problemas, para que sejam tomadas as medidas cabíveis. 



 

6.11. O gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à execução e à fiscalização, bem 

como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 

pertinente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao 

reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos. 

6.11.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no Termo de Homologação de Ateste. 

6.11.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas a sua execução e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável pelo 

pagamento dos serviços para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

6.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.1.1.1. Não produzir os resultados acordados; 

6.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

6.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento: 

6.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicado pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

6.2.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 



 

7.2.2 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

7.2.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.2.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.2.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

Liquidação 

6.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente, para 

fins de liquidação, deverá verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.3.1. O prazo de validade; 

6.3.2. A data da emissão; 

6.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.3.4. O período respectivo de execução do contrato; 

6.3.5. O valor a pagar; 

6.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 

6.3.7. Descrição do valor unitário e quantidade dos itens do serviço prestado. 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 



 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

6.6.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; e 

6.6.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. OU 

6.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos, 

contado da confirmação de recebimento do ofício, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. 

6.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá instaurar procedimento de 

rescisão contratual, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.8.1. Na notificação para exercício da ampla defesa, a contratada será informada de que, 

em caso de regularização no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contado da confirmação 

do recebimento do ofício, o procedimento será interrompido, com amanutenção 

automática da contratação. A contratada também será informada de que, passado o 

referido prazo sem a regularização, o procedimento de rescisão terá continuidade, com 

decisão da autoridade competente acerca do encerramento prematuro da contratação, a 

partir dos elementos de fato e de direito colhidos na instrução do feito. 

6.8.2. A decisão da autoridade competente, ao final do procedimento de rescisão, de 

manutenção da contratação, a despeito da permanência da irregularidade, deverá ser 

acompanhada de justificativa de que a continuidade da contratação é a medida mais 

vantajosa para a Administração, podendo o Gestor, para melhor avaliação da situação, 

ser convocado para mapear os riscos envolvidos com o encerramento prematuro. 

6.9. Durante a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art68


 

que se decida pela rescisão do contrato, comunicando à Fazenda Pública e demais Órgãos 

responsáveis, conforme o caso. 

Prazo de pagamento 

6.10. O pagamento será efetuado no prazo de 15(quinze) dias contados da conclusão do Termo de 

Ateste - Serviços Comuns, conforme seção anterior. 

6.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para o fato, a atualização financeira devida, entre a data que deveria 

ser efetuado o pagamento e a data correspondente ao efetivo pagamento, será calculada da 

seguinte forma, devendo a atualização prevista nesta condição ser incluída em nota fiscal a ser 

apresentada posteriormente: 

AF = I x N x VP 

AF = atualização financeira devida; 

I = 0,0001644 (índice de atualização dia); 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

valor do pagamento devido. 

Forma de pagamento 

6.12. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pela Contratada. 

6.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

6.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 
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7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, na forma do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Regime de Execução 

7.2. O regime de execução do contrato será a EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, na forma 

do Art. 6º, inciso XXVIII, da Lei 14.133/2021. 

8.2.1 A escolha do regime de execução de empreitada por preço unitário. Este regime oferece 

transparência na precificação e permite uma avaliação direta dos custos em relação à demanda 

efetiva, facilitando o controle e a fiscalização do contrato. Além disso, ao possibilitar uma relação 

direta do preço e quantidade dos intens fornecidos, o regime de preço unitário promove uma 

maior previsibilidade de custos para ambas as partes, garantindo uma gestão eficiente e 

transparente do contrato. 

8.2.2 Definição dos Preços Unitários: Os preços unitários serão estabelecidos com base em 

critérios claros e objetivos, levando em consideração os custos dos insumos, mão de obra, 

despesas operacionais e margem de lucro. 

8.2.3 Processo de Precificação: A precificação de cada pedido será realizada de forma individual, 

considerando o número de participantes e os itens específicos solicitados. Para isso, será utilizada 

uma tabela de preços unitários previamente acordada entre as partes, que servirá como 

referência para calcular o valor total de cada pedido. 

8.2.4 Dinâmica Contratual: Sob esse regime, a dinâmica contratual será pautada pela realização de 

pedidos específicos. Os pedidos poderão variar em termos de quantidade, permitindo uma 

flexibilidade adequada às necessidades do contratante. 

8.2.5 Controle e Fiscalização: Para garantir a adequada execução do contrato, será realizado um 

controle rigoroso sobre os pedidos, verificando se as quantidades e especificações contratadas 

estão sendo cumpridas. Além disso, a fiscalização será responsável por acompanhar a correta 

aplicação dos preços unitários acordados, assegurando que não haja divergências ou abusos na 

precificação dos serviços. 



 

8.2.6 Gestão de Custos: A relação direta entre preço e quantidade de serviços fornecidos facilitará 

a gestão de custos tanto para o contratante quanto para o contratado. Isso permitirá uma 

previsão mais precisa dos gastos envolvidos em cada pedido, contribuindo para uma melhor 

alocação de recursos e uma gestão financeira mais eficiente ao longo da vigência do contrato. 

 

Exigências de habilitação 

 

7.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

7.4. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.5. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 

ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

7.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

7.7. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

7.9. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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8. Habilitação Jurídica 

 

8.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

 sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

8.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

 

8.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
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do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.11. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.13. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.14. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitado; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
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documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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12.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

12.23. Enviar os documentos necessários durante todo o período da contratação, tais 

como documentos pessoais do responsável legal, procurações, contratos sociais, ofícios diversos, 

pedidos de repactuação/reajuste, notas fiscais, faturas e comprovantes de pagamentos de 

encargos, defesa prévia e recursos referentes a penalidades contratuais, entre outros, sob pena de 

devolução para acerto. 

 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

10.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

10.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

10.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

12.1.2., 12.1.3. e 12.1.4. do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas 12.1.5., 12.1.6., 12.1.7. e 12.1.8. do subitem acima deste Termo de Referência, bem 

como nas alíneas 12.1.2., 12.1.3. e 12.1.4., que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
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(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.2.4. Multa: 

10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado no início da prestação 

dos serviços, até o limite de 10 (dez) dias; 

10.2.4.2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10(dez) dias; 

10.3. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.2. A Administração poderá, mediante despacho fundamentado, suspender a aplicação da 

penalidade de multa nos casos em que o valor for considerado irrisório. 

10.3.2.1. Será considerado irrisório valor inferior a R$ 160,00 (cento e sessenta reais). 

10.3.2.2. No caso de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade deverá ser 

aplicada cumulativamente com os efeitos e o valor de multa cuja exigibilidade tenha sido suspensa 

anteriormente. 

10.3.2.3. Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado, 

individualmente, cada evento incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que resulte 

em aplicação da respectiva penalidade. 

10.3.2.4. Caso não ocorra a reincidência nos últimos doze meses, contados a partir da primeira 

ocorrência, ou a vigência contratual encerre antes desse prazo, a multa suspensa deve ser 

convertida na penalidade de advertência. 

10.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

10.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
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leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.5. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

10.6. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11. REAJUSTE (art. 92, V) 

 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da assinatura do contrato. 

11.2. Após o interregno de um ano, se prorrogado o contrato, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

11.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. O 

reajuste será realizado por apostilamento. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados 

à BELÉMPREV, Natureza da Despesa: 

 

Órgao 2.18: Unidade Orçamentaria: 41- Função: 09 – Sub-Função: 122 – Progama: 0007 – Projeto 

Atividade: 2311 – Sub – Ação: 001 – Tarefa 001 – Natureza da Despeza: 33.90.30.00 – Fonte de 

Recurso: 1802000000 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

13. ALTERAÇÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

13.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

Belém, 22 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

Orlando Reis Pantoja 

Presidente da BELEMPREV 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136

